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Proposta amplia direitos de domésticos

Aprovado na Câmara dos Deputados projeto com novas regras a serem colocadas na CLT 

Valter Campanato/ABr BENEDITA: na regulamentação teremos equiparação aos demais trabalhadores 

BRASÍLIA (Folhapress) - O projeto que amplia os direitos trabalhistas dos empregados domésticos foi aprovado na Comissão Especial da Câmara dos Deputados que trata sobre o tema. A proposta segue para votação no plenário da Casa e ainda depende de acordo para entrar na pauta. De acordo com o projeto, os empregados domésticos terão uma série de novos direitos que deverá ser absorvida imediatamente na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) após sua aprovação pelo Congresso. Entre esses direitos, estão salário mínimo; jornada de trabalho não superior a oito horas diárias e 44 horas semanais; hora extra; redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança; reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho.

Além disso, o texto assegura proibição de diferença de salários por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; proibição de discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência; proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz. O texto aprovado altera o artigo 7º da Constituição Federal que trata dos direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. "Nem tudo dá na modalidade da CLT, mas houve grandes avanços e na regulamentação teremos uma equiparação de direito dos demais trabalhadores", disse a relatora da proposta, deputada Benedita da Silva (PT-RJ).

Entre os direitos previstos na proposta, mas que ainda precisarão de uma regulamentação, estão aqueles relacionados à Previdência Social. Entre eles está o seguro-desemprego; Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda e seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador. A proposta não aborda o sistema de trabalho realizado pelas diaristas.

Obra da ferrovia pode retomar ritmo normal

A paralisação nas obras da Ferrovia Transnordestina pode acabar hoje. A primeira rodada de negociação entre a Odebrecht, empresa responsável pela construção; representantes da Transnordestina Logística, responsável pela obra; e trabalhadores terminou com ares positivos, segundo a construtora. Informações da assessoria de Imprensa da Odebrecht destacam que o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem (Sintepav) dos estados de Pernambuco e Ceará se comprometeram a voltar às atividades ainda hoje.

A diretoria do Sintepav, porém, afirmou que a possível retomada depende de votação da categoria em assembleia a ser realizada hoje, quando também acontecerá nova reunião entre as partes.

Esta última, exclusivamente para negociar os pontos do acordo coletivo, ainda sem avanço e um dos motivos destacados pelo sindicato para justificar a paralisação de 49% da força de trabalho da obra, que tem um total de mais de 3,5 mil trabalhadores.

A greve acontece há uma semana, reduzindo a produtividade nos canteiros de obras dos estados do Ceará e de Pernambuco. A razão é a falta de diálogo entre os trabalhadores e a Odebrecht. No Piauí, os trabalhos continuam normalmente. A categoria acusa a construtora de não cumprir dois acordos anteriores: participação nos lucros e adicional de 80 horas semestrais por produtividade.

Sobre propostas relacionadas ao acordo coletivo, cuja data base é 1º de novembro, a empresa destacou que tem realizado encontros com o sindicato desde o mês de outubro, na busca de um diálogo maduro para a elaboração de um acordo entre todos os interessados, estando dentro do cronograma para negociar. "A Odebrecht cumpre integralmente os direitos trabalhistas, com base na legislação, e está aberta a negociações".

A Odebrecht Infraestrutura esclareceu, ainda, que não se trata de paralisação, já que nenhum trecho está sem atividades. Por nota, informou que houve redução de pessoal nos canteiros, diminuindo a celeridade produtiva nos trechos. A Transnordestina terá 1.728 quilômetros e parte de Eliseu Martins, no Piauí, e segue até Salgueiro, no Sertão de Pernambuco. De lá, terá duas conexões para os complexos industriais portuários de Pecém-CE e de Suape-PE. Seu custo atual é de R$ 5,4 bilhões.

Denúncias de coação em obras

Os problemas na Refinaria Abreu e Lima (Rnest) e na PetroquímicaSuape, no Complexo Industrial Portuário de Suape, não param. Segundo denúncia, ontem, os imbróglios envolveram a empresa Tomé Engenharia S.A.: trabalhadores grevistas foram obrigados a comparecer ao canteiro de obras sob ameaça de serem demitidos por justa causa, com o argumento de abandono de trabalho. "Estamos em cárcere privado, pois nos prenderam no vestiário sem água e comida, assim que chegamos à obra, antes das 7h", disse um dos denunciantes.

Ainda de acordo com os relatos, pelo menos 30 homens foram demitidos ontem. As primeiras informações eram de que os trabalhadores só seriam liberados no fim do expediente, às 17h.

Entretanto, por volta das 10h, eles teriam sido liberados com a recomendação de estarem no ponto de ônibus na manhã de hoje para se dirigirem às obras. "Fomos coagidos e agredidos verbalmente. Queremos nossos direitos, mas não podemos perder o emprego", afirmou outro denunciante. Por volta das 9h45, a reportagem contactou a Tomé Engenharia. Durante toda a tarde, a assessoria de Imprensa disse não ter conseguido o posicionamento oficial, resposta que se estendeu até o fechamento desta edição.

O Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem de Pernambuco (Sintepav/PE) confirmou as denúncias. "Estamos orientando os trabalhadores a conseguirem provas da coação, através de imagens ou áudio, para que possamos tomar as medidas cabíveis. A nossa recomendação é a de que eles não compareçam ao ponto de ônibus para irem à obra e que esperem o resultado da audiência desta sexta-feira no TRT (Tribunal Regional do Trabalho)", aconselhou o assessor de Relações Sindicais do Sintepav/PE, Leodelson Bastos.

MOTORISTAS
Também ontem, 250 motoristas das empresas Asa e Protour paralisaram as atividades por tempo indeterminado, no Complexo de Suape. De acordo com o Sindicato dos Trabalhadores em Transporte Rodoviário, de Turismo e Fretamento (Sintranstur), o motivo da greve é o atraso no pagamento do tíquete alimentação, que desde agosto não acontece. "As empresas prometeram pagar até a semana passada, mas isso não aconteceu", disse o presidente Paulo do Espírito Santo. Nesta sexta-feira, está agendada a convenção coletiva para tentar um acordo.

[image: image3.png]DIARIO DE PERNAMBUCO




08 de novembro de 2012

CLT precisa evoluir para ampliar a oferta de emprego

Correio Braziliense O conjunto de leis trabalhistas brasileiras, a CLT, que completa 73 anos em 2013, passou a ser um impedimento para que as empresas deem um salto em eficiência e produtividade e, com isso, consigam assegurar mais e melhores empregos. Todos concordam: do governo federal aos empresários, dos sindicalistas aos acadêmicos e juristas. Mas como mudar? E a partir de qualquer perspectiva? Esse debate ganhou mais corpo, ontem, com o seminário organizado pelos Diários Associados sobre as Novas Relações de Trabalho para o Brasil do século 21. Os participantes reconheceram a importância que a CLT teve, e ainda tem, quando o país começava a se industrializar. Agora, no entanto, ela deixa a desejar - e toda a discussão deve ser feita de olho no futuro.

Logo na abertura do seminário, o presidente dos Diários Associados, Álvaro Teixeira da Costa, deu o tom dos debates. Ele classificou a legislação trabalhista do país como arcaica, incompatível com o atual estágio da economia. "A CLT é de 1943 e os nossos desafios são do século seguinte", observou. Teixeira da Costa defendeu a flexibilização, mas tratou logo de esclarecer que não defendia a violação de direitos trabalhistas, "mas uma legislação menos engessada".

O posicionamento do presidente dos Diários Associados logo ganhou a adesão dos demais membros da mesa. O vice-presidente da República, Michel Temer, defendeu a discussão, reafirmando a necessidade de preservar os empregos formais criados no país nos últimos anos. Pelos dados apresentados pelo ministro do Trabalho, Brizola Neto, também participante do evento, o emprego com carteira assinada saltou, nos últimos 10 anos, de 22 milhões de trabalhadores formalizados para 37,6 milhões. E isso sem contar com o setor público, que tem sete milhões de trabalhadores estatutários.

O ministro, aliás, foi relativamente tímido na defesa da modernização da CLT. Apesar de garantir que não vê a legislação trabalhista como um dogma, ele afirmou que a CLT não foi um óbice ao desenvolvimento observado no país nos últimos anos. "Não devemos reduzir custos de produção atacando direitos e garantias dos trabalhadores brasileiros", disse.

Emerson Casali, gerente-executivo de Relações de Trabalho da Confederação Nacional da Indústria (CNI), reconheceu a importância que a CLT teve para o país, mas observou que é preciso olhar para a frente. "Precisamos de uma legislação que estimule a geração de empregos e não que jogue contra", pontuou. Segundo ele, o que está em jogo não é o corte de benefícios obtidos ao longo do tempo por trabalhadores, mas o risco e o custo dos empregadores.

Como exemplo do risco que os empregadores correm, Casali citou as ações trabalhistas, um passivo que é um enorme ponto de interrogação para as empresas, pois ele surge sempre após o término do contrato de trabalho, quando as partes não estão mais interessadas num acordo. Para o presidente da Câmara Brasileira da Indústria da Construção Civil (CBIC), Paulo Safady Simão, a CLT não consegue mais dar conta das novas relações de trabalho, como a terceirização da mão de obra, chamada de subcontratação no seu setor.

"A subcontratação não pode ser confundida com precarização. A construção civil trabalha sob encomenda, sendo inviável a contratação efetiva e permanente da maioria dos funcionários", disse. Segundo Paulo Simão, o país padece de textos legais em excesso - ele citou 2,5 mil normas em vigência, que geram um quadro de grave insegurança jurídica para as empresas dada a interpretação diversa dos tribunais - e, por outro lado, a legislação não consegue cobrir as novas relações de trabalho.

Até mesmo os juristas convidados concordaram com o presidente da CBIC. O presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), João Oreste Dalazen, classificou a CLT de "exageradamente minuciosa e confusa", o que dá margem a uma média de 2 milhões de processos trabalhistas a cada ano. Já para o ex-ministro do Trabalho Almir Pazzianoto, a CLT insiste em ignorar as diferenças entre pequenas e grandes empresas. "Para ela, só existem patrões e empregados. Ela trata da mesma maneira o peão de obras e o alto executivo", avaliou. Segundo Pazzianoto, ninguém precisa temer um retrocesso. "A sociedade não permitiria que isso acontecesse", declarou.
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Questões específicas

O argumento número um dos defensores da terceirização está na crescente especialização de cada indústria. O setor emblemático em que isso ocorre é o de construção civil. Para erguer um edifício, há várias etapas - movimentação de terras, sondagem e fundação, por exemplo -, e cada uma delas é executada por uma prestadora de serviços. "A característica marcante nessa área é a transitoriedade da atividade. Encerrada uma etapa da construção ou a própria obra, a única situação possível é a dispensa de trabalhadores. Por isso, há muitas companhias especializadas prestando serviços específicos", explica Antônio Carlos Mendes Gomes, presidente da Comissão de Política de Relações Trabalhistas da Câmara Brasileira da Indústria de Construção (CBIC). Gomes também quer o fim da distinção entre atividade-meio e atividade-fim. "É irreversível e absolutamente legal a subcontratação de outras empresas", disse.

Perigos
O ministro do Tribunal Superior do Trabalho (TST) Guilherme Caputo Bastos também alertou para os perigos desse tipo de prática. "Se uma petroleira tiver um mergulhador de águas profundas, que ganha X, e outro mergulhador, de uma prestadora de serviço, que recebe a metade desse valor, não é razoável que se tenha dois trabalhadores com o mesmo tipo de atividade, habilitação e treinamento, e um ganhe a metade do que o outro."

O deputado Arthur Maia propôs que a terceirização seja feita de forma diferente em cada setor, respeitando as características de cada atividade. "Nós podemos fazer um avanço que inclua os trabalhadores de maneira decisiva, como foi feito no Sindicato dos Bancários, que conseguiu, num acordo coletivo, proibir que terceirizados prestem serviços dentro de agências bancárias, à exceção de segurança e limpeza."

E os sindicatos, como ficam?

Reforma nas instituições representativas também é salutar para dinamizar o relacionamento entre patrões e empregados. Ministro do TST denuncia que muitas delas são de fachada e prega que categorias não precisam de autorização prévia para se organizar 
ADRIANA CAITANO

Há vários - tortuosos ou não -caminhos que o Brasil deve adotar para melhorar as relações de trabalho e torná-las compatíveis com as necessidades do século 21. Mas os participantes do seminário realizado ontem no Correio também foram unânimes em constatar: antes de mudanças na legislação trabalhista, é preciso rever o funcionamento dos sindicatos no país. Os convidados criticaram tanto a quantidade de grupos representativos existentes quanto a forma como a contribuição sindical é utilizada.

O presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), João Oreste Dalazen, foi o defensor mais incisivo da tese de que a reforma sindical deve preceder a trabalhista. "O panorama é desalentador porque nosso modelo sindical é arcaico, contraditório e ambíguo", destacou. "Temos milhares de sindicatos, muitos de fachada - e outros vivem para si mesmos."

As críticas de Dalazen foram direcionadas também ao recolhimento de fatia dos salários, a contribuição sindical compulsória, e à intermediação do poder público no repasse da verba. "É uma excrescência que, além de encher as burras de alguns poucos, fortalece o grau de subalternidade dos sindicatos ao Estado", apontou.

O ex-ministro do Trabalho Almir Pazzianotto corroborou as afirmações do presidente do TST. "Os recursos da contribuição sindical deveriam ser destinados, no mínimo, ao seguro-desemprego e à formação de mão de obra", sugeriu.

Ambos ressaltaram que o primeiro passo para que o Brasil reformule o modelo de sindicalismo é seguir à risca a Convenção 87 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), da qual o país é signatário. O texto garante a trabalhadores e empregadores, "sem nenhuma distinção e sem autorização prévia", o direito de constituir sindicatos e filiarem-se a eles.

Para os debatedores do seminário, apesar de a criação de grupos representativos ser livre em empresas e órgãos públicos no país, a falta de fiscalização e regras mais rígidas permite abusos. "Existem situações absurdas como presidentes de sindicatos que ficam no cargo por 40 anos e não há uma eleição democrática para o substituir", relatou o gerente executivo de Relações de Trabalho da CNI, Emerson Casali.

O problema do sindicalismo foi registrado até pelo diretor-executivo da Central Única dos Trabalhadores (CUT), Antonio Lisboa. A instituição representa quase 4 mil sindicatos em todo o país. "Há uma série de itens a serem revistos, como o imposto sindical, que serve muitas vezes para enriquecer os dirigentes, e o número de representantes, que é exagerado", observou.

O ministro do TST Guilherme Caputo Bastos acrescentou que a mudança na organização sindical ajudará a regulamentar as negociações entre categorias e empregadores. "Usualmente vemos posições resolvidas por consenso, fechadas, que são derrubadas quando o sindicato leva a decisão para a base e alguns discordam", comentou.

Para ele, antes de uma reforma trabalhista generalizada, é preciso fortalecer e respeitar as regras vigentes. "A CLT já é uma colcha de retalhos, mas é muito clara, basta que os juízes a observem com os olhos da realidade atual e imponham o cumprimento de acordos", ponderou.

Colaborou Paulo de Tarso Lyra
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Professor de ecoturismo receberá horas extras por saídas de campo 

Um professor do curso de Turismo e Hotelaria da Fundação Universidade do Vale do Itajaí (Univali), de Santa Catarina, obteve na Justiça do Trabalho o reconhecimento do direito a receber, como horas extras, o tempo dedicado a atividades externas da disciplina de Laboratório de Turismo e Meio Ambiente. A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a agravo de instrumento da universidade, que buscava se isentar da condenação com a alegação de que as saídas de campo fariam parte das atividades extraclasse normais dos professores.

O professor foi contratado em 2001 e pediu demissão em 2009. Segundo informou, além das aulas regulares, cabia-lhe acompanhar e avaliar as turmas em atividades externas, as "saídas de campo", que não eram remuneradas corretamente. De acordo com as informações prestadas na inicial, fazia em média oito viagens por semestre, com duração de um a quatro dias, para destinos como Ibirama, Morro do Baú, Pico do Morumbi, Aparados da Serra, Bombinhas e Guarda do Embaú. "As saídas de campo eram obrigatórias e faziam parte integrante da disciplina, tanto que os alunos pagavam por isso", afirmou, ao pedir o pagamento de 16 horas/aula por viagem.

Na contestação, a Univali alegou que as saídas eram inerentes ao laboratório de ecoturismo, e já teriam sido remuneradas. Não apresentou, porém, registro documental da jornada prestada no laboratório a fim de comprovar sua alegação.

O juiz da 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú (SC) deferiu o pagamento de 64 horas/aula por semestre, equivalentes a quatro saídas de campo por semestre ao longo dos oito anos, acrescidas de 50% e reflexos. "Não há amparo legal para a tese de que as atividades de laboratório estão excluídas da obrigação de registro documental da jornada", afirmou a sentença. "Diante disso, presume-se verdadeira a jornada declinada na petição inicial". O TRT-SC manteve a sentença e negou seguimento a recurso de revista.

Em agravo de instrumento, a universidade tentou trazer o caso à discussão da Sexta Turma do TST, com a alegação de que, ao manter o pagamento das horas referentes às atividades externas, o Regional teria violado o artigo 320 da CLT, e 13, incisos II e V, da Lei 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ou LDB), que tratam da remuneração e das atribuições dos professores – entre elas as chamadas atividades extraclasse, como a elaboração de plano de aulas e avaliações. Segundo a Univali, as saídas de campo estariam enquadradas nessas atividades, e não como extraordinárias, uma vez que a disciplina previa aulas práticas sob o enfoque de turismo ecológico com foco no conhecimento do ambiente externo.

O relator, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, afastou as alegações da universidade. Ele observou que o TRT consignou que as horas destinadas às saídas de campo não podem ser confundidas com aquelas normalmente exercidas pelo docente em tarefas de preparação e correção de provas, preparação de aulas, pesquisa e monitoria, por serem de natureza distinta. "O Regional esclareceu ainda que não se trata de mero desdobramento do trabalho em sala de aula, que a atividade ocorria em horário distinto das aulas normais, e que a instituição de ensino, inicialmente, efetuava o pagamento dessa atividade separadamente", assinalou.

Diante desse registro, o relator concluiu não haver as violações legais apontadas pela universidade, "uma vez que a atividade extraclasse incluída na remuneração, nos termos dos artigos indicados, são distintas da atividade externa".

(Carmem Feijó / RA) | Processo: AIRR-1816-72.2010.5.12.0045
Racismo gera indenização por dano moral a empregado 

Por não adotar medidas em relação a atos racistas praticados por empregados contra um colega negro no ambiente de trabalho, uma empresa do ramo de mineração foi condenada ao pagamento de indenização por dano moral no valor de R$ 20 mil. A empresa recorreu da condenação, mas a Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu do seu recurso, fincando mantida, assim, a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC).

Na reclamação, o empregado, que era soldador, contou que durante os cinco anos que trabalhou na empresa, entre 2004 e 2009, foi reiteradamente agredido verbalmente por colegas, com palavras e expressões racistas. Com base nos depoimentos de testemunhas, o juízo reconheceu a ofensa racista praticada contra o trabalhador e, avaliando que a empresa foi omissa no ocorrido, condenou-a ao pagamento da indenização por dano moral.

Tendo o Tribunal Regional negado provimento ao recurso da empresa e mantido o valor da indenização deferido na sentença, ela recorreu ao TST, alegando excessivo o valor de R$ 20 mil arbitrado a título de indenização por danos morais. Sustentou que sempre prezou pelo bem estar dos empregados e que não sabia das ofensas à vítima.

No entanto, ao examinar o recurso na Primeira Turma, o relator ministro Lelio Bentes Corrêa afirmou que a alegação da empresa "não encontra respaldo no artigo 896, § 6º, da CLT, que trata das hipóteses de cabimento de recurso de revista nas causas submetidas ao procedimento sumaríssimo". Segundo o relator, a empresa "limitou-se a apontar divergência jurisprudencial, o que não autoriza o trânsito do recurso de revista, no caso concreto".

O voto do relator não conhecendo do recurso foi seguido por unanimidade.

(Mário Correia / RA)

Empresa não consegue desbloqueio de R$ 684 mil com mandado de segurança 

A Cogente Consultoria e Gerenciamento de Projetos Ltda não conseguiu desbloquear R$ 684 mil que foram penhorados de suas contas bancárias para o pagamento de 24 reclamações trabalhistas ajuizadas contra outra empresa, com quem alega não ter relação econômica.  O Tribunal Regional do Trabalho 8ª Região (PA/AP) extinguiu mandado de segurança da empresa, sem analisar o mérito, e manteve o bloqueio determinado pela Vara do Trabalho de Xinguara (PA) por não ser esse o meio jurídico adequado para anular a penhora.
Na última semana, a Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho não acolheu novo recurso da empresa contra o julgamento do TRT. De acordo com o Tribunal Regional, a decisão da Vara do Trabalho não é passível de questionamento por mandado de segurança, "pois, proferida em fase de execução, ainda que provisória, comporta a interposição de agravo de petição logo esteja esta garantida", conforme artigo 267, inciso VI, CPC.
Penhora
O juiz do primeiro grau determinou a penhora on-line, via Bacen Jud, das contas bancárias  por considerar a Cogente integrante do mesmo grupo econômico da Estacon Engenharia S/A, empresa condenada em 24 processos trabalhistas. A Cogente recorreu com embargos à execução com o argumento de que não mantinha relação econômica com a Estacon, alegação não aceita pela Vara do Trabalho.
Em resposta, a empresa ajuizou mandato de segurança no TRT com o pedido de liminar para o desbloqueio imediato das contas. Inicialmente o Tribunal acolheu a liminar, liberando provisoriamente os recursos, mas no julgamento do mérito, extinguiu o mandado de segurança por não ser o instrumento jurídico adequado ao caso, e anulou a liminar que liberava o bloqueio.
A Cogente interpôs recurso de revista no TST. No entanto, o ministro Pedro Paulo Manus, relator do processo na SDI-2, decidiu pelo não provimento do recurso.  O ministro destacou que se tratam de diversas reclamações trabalhistas, sem identidade necessária entre os litisconsortes, e com diferentes datas das decisões - o que impediria a análise do prazo decadencial. "Ante a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válidos do processo, deve ser mantida a extinção do feito, sem resolução do mérito, como determinado na decisão regional, ainda que por fundamento diverso", concluiu.
Processo: RO - 1878-30.2011.5.08.0000 | (Augusto Fontenele /RA)
Ministros do TST decidem se amizade em rede social pode impugnar testemunha 

A Subseção 2 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho começou a discutir, na sessão desta terça-feira (6/11), se recados trocados entre amigos de redes sociais constituem prova de amizade íntima suficiente para caracterizar a suspeição de testemunha em ação trabalhista.

No caso discutido, a empresa Comercial Rodrigues & Almeida Ltda tenta rescindir decisão transitada em julgado que a condenou ao pagamento de horas extras, com o argumento de que houve troca de favores entre o autor da reclamação e testemunhas. A prova dessa relação apresentada pela Rodrigues & Almeida foi a transcrição de mensagens trocadas na rede social Orkut.

Ao ajuizar a ação rescisória, a empresa alegou que a condenação ao pagamento de horas extras se baseou principalmente nas provas testemunhais de dois colegas de trabalhador que, posteriormente, ajuizaram reclamações trabalhistas com o mesmo objetivo. Tais provas seriam, segundo a empresa, falsas, pois teria havido conluio e má fé entre o empregado e as testemunhas.

Como "documento novo" capaz de provar a alegação e justificar a desconstituição da sentença transitada em julgado, a empresa apresentou a transcrição de 23 "recados" deixados por alguém apelidado de "Babalòórisa Marcelo de Logun Ede" no mural virtual de recados de uma das testemunhas, ao longo de um período de pouco mais de um ano. O raciocínio da empresa foi o de que "Babalòórisa" era M.A.O., uma das  testemunhas, que, além de trocar recados que supostamente comprovariam sua amizade íntima com a primeira testemunha, era também "amigo virtual" do autor da ação.

O relator do recurso ordinário na ação rescisória (julgada improcedente pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP), ministro Alexandre Agra Belmonte, votou no sentido de negar provimento ao recurso. Segundo ele, além de o alegado "documento" não ser novo no sentido jurídico, pois as comunicações virtuais são posteriores à reclamação trabalhista, as mensagens trocadas não foram suficientes para comprovar as alegações da empresa.

O ministro observou, inicialmente, que não se sabe como a empresa teve acesso aos recados, ou seja, se a prova foi obtida de forma lícita. Depois, destacou que "pinçar mensagens isoladas de um contexto não serve como prova de uma amizade íntima", e que alguns dos recados transcritos levavam à presunção justamente do contrário – de que os interlocutores não tinham contato tão próximo, pois foi por meio da rede social que "Babalòórisa" informou seu novo número de celular e endereço do aplicativo de mensagens instantâneas MSN.

Outro ponto ressaltado pelo relator foi a ausência de provas de que a pessoa apelidada de "Babalòórisa" fosse de fato M.A.O. além de informar na rede social que morava em Itaquaquecetuba (SP), enquanto M.A.O., na época da audiência, residia em São Paulo. "A empresa sequer cuidou de apresentar fotos da testemunha que pudessem ser comparadas com aquela constante do site de relacionamento em nome do autor das mensagens", destacou o ministro.

Ainda que se considerasse que o autor das mensagens era de fato M.A.O., o ministro Agra Belmonte afirma que não há prova de nenhuma mensagem trocada entre as duas testemunhas e o autor da ação, e nenhuma delas trata da ação trabalhista. "O perfil atribuído a M.A.O. tinha, quando da impressão do documento, espantosos 513 seguidores (‘amigos', na expressão do próprio Orkut)", observou. "Ora, é totalmente desarrazoado presumir-se que todos esses seguidores do perfil fossem amigos íntimos do autor das mensagens", concluiu.

O julgamento foi interrompido por pedido de vista regimental do ministro Emmanoel Pereira, que deve trazê-lo de volta na próxima sessão da SDI-2.

(Carmem Feijó / RA) | Processo: RO-1205200-30.2008.5.02.0000
07/11/2012

Aposentada da CEF ganha auxílio-alimentação por lucros cessantes 

A Caixa Econômica Federal foi condenada a pagar auxílio-alimentação a uma empregada aposentada por invalidez, referente a todo o período que ela estaria trabalhando caso não tivesse aposentado precocemente após ter sido acometida gravemente por LER, o que a deixou inválida para as atividades profissionais. A decisão foi tomada pela Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, a título de indenização por lucros cessantes. A empregada vai receber também indenização por danos morais, no valor de R$ 60 mil.

A funcionária foi contratada em 1984 e por mais de 11 anos desempenhou as atribuições de caixa executivo, que a levaram ao acometimento do mal conhecido por LER/DORT, culminando em sua incapacidade absoluta para o trabalho, sendo aposentada pelo INSS em novembro de 2000. Na reclamação, a economiária informou que suas limitações não se restringiam apenas às atividades profissionais, mas também às tarefas mais corriqueiras, como fazer a higiene pessoal, pentear os cabelos ou ir sozinha ao supermercado.

Ao deferir à empregada a indenização que havia sido negada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF/TO), o ministro Walmir Oliveira da Costa (foto), relator que examinou o recurso na Primeira Turma do TST, manifestou que a funcionária "se viu privada da percepção da parcela (auxílio-alimentação) em razão da aposentadoria prematura, diretamente vinculada à atividade laboral e à conduta negligente da empregadora", nos termos dos artigos 949 e 950 do Código Civil, aplicáveis às relações trabalhistas por força do artigo 8º da CLT. Assim, considerou devido o pagamento da verba, juntamente com a pensão mensal deferida à empregada.

O relator destacou ainda que a empresa deve responder pelos lucros cessantes, isto é, pelos valores que naturalmente a empregada perceberia se não tivesse sido acometida pela doença profissional e afastada definitivamente do trabalho, uma vez que foi negligente na adoção de medidas de saúde e segurança do trabalho, e pela existência do nexo entre a doença contraída pela empregada e as atividades que ela desenvolvia na empresa.

Assim, o relator deu provimento ao recurso da empregada "para acrescer à condenação os valores correspondentes ao auxílio-alimentação, a título de indenização por lucros cessantes, a serem apurados em liquidação de sentença, observados os critérios estabelecidos para o pagamento da pensão". Seu voto foi seguido por unanimidade.

Processo: RR-41040-33.2006.5.10.0006 | (Mário Correia / RA)

Turma decide que empresa não poderia ser representada em audiência por contadora 

A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ao dar provimento ao recurso de um carpinteiro da Linha Verde Materiais de Construção Ltda, decidiu que o preposto que representa a empresa na audiência deve ser necessariamente empregado desta. O recurso pedia a declaração de confissão ficta da empresa - ou confissão presumida quanto à matéria de fato -, pelo fato de que na audiência foi representada pela sua contadora que não era empregada.

Ao julgar ação trabalhista ajuizada pelo carpinteiro, a Vara do Trabalho afastou a aplicação da Súmula 377 do TST e não aplicou a confissão ficta, mas acabou por condenar a empresa ao pagamento das verbas devidas e reflexos. O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), ao analisar recurso do trabalhador, manteve a não aplicação da confissão ficta, sob o fundamento de que o artigo 843, § 1º da CLT não exige que o preposto seja empregado, determinando apenas que tenha conhecimento dos fatos.

O empregado, inconformado, recorreu ao TST buscando a reforma da decisão insistindo na aplicação da Súmula 377 para o caso. Segundo argumentou, a contadora apenas prestava serviços para a empresa, não estando apta para representá-la em audiência. Devendo, dessa forma, ser aplicada ao caso a confissão ficta.

Na Quarta Turma, o acórdão teve a relatoria do ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho (foto). Ele destacou que o texto da Súmula 377 exige que o preposto seja necessariamente empregado, excepcionado somente nas hipóteses em que a reclamação seja de empregado doméstico ou contra micro ou pequeno empresário.

Vieira de Mello observou que a decisão regional deveria ser reformada por constar do acórdão que, de fato, o contador não tinha vínculo com a empresa. Neste caso, para o relator, ficou configurada a hipótese de confissão presumida quanto à matéria de fato, nos moldes do artigo 844 da CLT. Diante disso, a Turma, por unanimidade, seguindo o voto do relator, declarou a nulidade da sentença e de todas as decisões posteriores e determinou que os autos fossem enviados à Vara do Trabalho para a reabertura da instrução processual.

(Dirceu Arcoverde / RA) | Processo: RR-373-92.2010.5.09.0652
Programa Trabalho Seguro do TST é vencedor do Prêmio Innovare 

O "Programa Trabalho Seguro", iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), foi o vencedor da IX edição do Prêmio Innovare, na categoria Tribunal. O presidente do TST, João Oreste Dalazen, recebeu o prêmio durante cerimônia realizada na manhã desta quarta-feira (7) no Supremo Tribunal Federal.

Para o ministro, o prêmio representa o reconhecimento aos esforços que a Justiça do Trabalho e o TST vêm desenvolvendo em prol da preservação de vidas humanas e da dignidade das pessoas, e consequente redução do número de processos trabalhistas.  "É um fator de estímulo e de encorajamento para que prossigamos na defesa do direito fundamental a um meio ambiente de trabalho protegido dos riscos nele inerentes", destacou.

O Programa, criado com o objetivo de contribuir para a diminuição do número de acidentes de trabalho, foi contemplado por ser uma prática bem sucedida e que contribui para a modernização, rapidez e eficiência da Justiça brasileira.

Para o diretor-presidente do Instituto do Prêmio Innovare, Sergio Freitas, a prática apresentada pelo TST tem repercussão e riqueza extraordinárias, com impacto imenso na sociedade.  "Uma prática educacional que entendeu os valores dos trabalhadores, que muitas vezes não cuidam da própria segurança e, de uma forma educativa, fez com que eles preservem mais a vida e a própria integridade. Um exemplo de uma Justiça que não se limita a ler o que está nos autos, mas de compreender a realidade dos problemas representados nos autos," ressaltou Freitas.

Com os temas "Desenvolvimento e Cidadania" e "Justiça e Sustentabilidade", a nona edição do Prêmio elegeu outras cinco práticas e homenageou 14 iniciativas que contribuem para o aprimoramento da Justiça no país.  Ao todo foram 417 atividades avaliadas pela comissão julgadora, formada por personalidades do mundo jurídico, acadêmico e empresarial. Entre eles, o ministro Ives Gandra Martins Filho, do Tribunal Superior do Trabalho. Os critérios de avaliação e julgamento incluíam a eficiência, qualidade, criatividade, exportabilidade, satisfação do usuário, alcance social e desburocratização.

Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho – Trabalho Seguro
Lançado com o objetivo de contribuir para a diminuição do número de acidentes de trabalho registrados no Brasil nos últimos anos, o Programa Trabalho Seguro, de caráter permanente, visa a formulação e a execução de projetos e ações nacionais voltados à prevenção de acidentes de trabalho e ao fortalecimento da Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho.

Para promover a conscientização e a importância do tema, diversas ações estão sendo realizadas. Entre elas, campanhas publicitárias com divulgação na mídia nacional; vídeos com depoimentos de trabalhadores que sofreram acidente de trabalho, ressaltando a importância do uso dos equipamentos de segurança no ambiente de trabalho; folders com material educativo para trabalhadores e empresas; cartilhas ilustrativas sobre segurança no trabalho voltadas para crianças e adolescentes; e palestras em empresas. Além disso, com as obras em estádios para a Copa de 2014, diversos Atos Públicos pelo Trabalho Seguro estão sendo realizados nos canteiros de todo o país para alertar trabalhadores e sociedade sobre a importância da adoção de medidas de segurança e saúde do trabalho na construção civil. Obras do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento) também serão palco de atos pelo Trabalho Seguro.

"É impressionante como os trabalhadores se sentem valorizados, lembrados, prestigiados com o Programa. É evidente que o trabalhador seguro trabalha mais e melhor," afirmou o presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen.

O Programa Trabalho Seguro tem recebido apoio de instituições públicas e privadas, unidas pela importância de implementar a cultura de preservação da higidez no ambiente laboral. Tem alcançado também a parceria de empregados, empregadores, sindicatos, Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (CIPAs) e instituições de pesquisa e ensino.

Confira todas as práticas premiadas no Prêmio Innovare 2012:
O Innovare dividiu a premiação em seis categorias: tribunal, juiz, Ministério Público, Defensoria Pública, advocacia e prêmio especial.

Categoria Tribunal:  Tribunal Superior do Trabalho (TST),  com o Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho – Trabalho Seguro.

Categoria Ministério Público: Athayde Ribeiro Costa, com a prática "Grupo de trabalho Copa do Mundo Fifa Brasil 2014", para fiscalizar a aplicação de recursos públicos federais nos atos preparatórios para a Copa .

Categoria Advocacia: Alberto Cavalcante Braga, que apresentou projeto "Cidadania, Direito sem litígio", implementando no âmbito da Caixa Econômica Federal  uma iniciativa de reparação extrajudicial a clientes prejudicados por falhas do próprio banco.

Categoria Defensoria Pública: Yuri Costa, Gioliano Damasceno e Marcos José Ribeiro desenvolveram o trabalho "Assistência a atingidos pela hanseníase no Maranhão".

Categoria Juiz: Oilson Schmitt, que desenvolveu o projeto "Mães que cuidam", com a finalidade de garantir o contato diário entre mães presidiárias do município de Varginha (MG) com seus filhos.

Prêmio Especial: procurador da República Daniel César Azeredo Avelino, com a prática "Municípios verdes - acordo entre o MPF, Governo do Pará e 90 municípios reduz em  mais de 40% o desmatamento na Amazônia".

(Taciana Giesel / RA)

Vigia considerado inapto para o trabalho pela empresa após alta do INSS receberá salários 

O Condomínio Pedra do Sal Residências, de Salvador (BA), foi condenado pela Justiça do Trabalho a pagar salários e demais verbas trabalhistas a um vigia que, depois de longo afastamento e de ter alta pelo INSS, tentou retornar ao trabalho, mas foi considerado inapto por uma clínica particular contratada pelo empregador para avaliá-lo sendo, posteriormente, demitido. A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu de agravo de instrumento do condomínio contra a condenação, imposta pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA).

O processo teve início por iniciativa do próprio condomínio, que ajuizou ação de consignação de pagamento. Segundo o empregador, o vigia fora admitido em março de 2002 e, logo depois, afastado por problemas de saúde pela Previdência Social. Depois da alta, ainda conforme o condomínio, o vigia não se apresentou ao trabalho e ajuizou ação na Justiça Federal pedindo a manutenção do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Com a ação julgada improcedente, ele se apresentou, em maio de 2010, para reassumir sua função, mas a empresa, por meio do serviço médico contratado, concluiu pela incapacidade de mantê-lo como empregado, e o demitiu sem justa causa. Como o vigia se recusou a assinar o aviso prévio indenizado e a rescisão contratual, o condomínio recorreu à Justiça do Trabalho para pagar as verbas rescisórias e dar baixa na carteira de trabalho.

A versão do vigia foi diferente. Segundo ele, após a alta do INSS se apresentou duas vezes ao condomínio, em 2008 e 2009, para retornar ao trabalho, e foi encaminhado à clínica Semal (Serviços Médicos de Avaliação e Saúde), que, nas duas ocasiões, o considerou inapto para as atividades. Ajuizou, então, a ação na Justiça Federal para prorrogar o auxílio-doença.

Com a conclusão do perito judicial de que ele não era incapaz para o trabalho, voltou a se apresentar à empresa em 2010 – quando foi demitido. Em reconvenção, pedia o pagamento de diversas verbas trabalhistas e indenização por danos morais e materiais, por ter ficado quase dois anos (entre 2008 e 2010) sem salário e sem a possibilidade de voltar a trabalhar.

O juiz da 16ª Vara do Trabalho de Salvador rejeitou o pedido de reconvenção e declarou extinto o vínculo de emprego, determinando o pagamento das verbas listadas pela empresa. O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA), porém, reformou a sentença e condenou a empresa a pagar os salários retidos no período questionado, seus reflexos e indenização de R$ 5 mil. "Se o empregador discorda da decisão do INSS que considerou seu empregado apto para o trabalho, deve impugná-la de algum modo ou mesmo romper o vínculo, jamais deixar seu contrato de trabalho no limbo, sem definição", afirmou o acórdão regional.

Com a negativa de admissão de recurso de revista, o condomínio interpôs agravo de instrumento no TST. Afirmou que o Regional não analisou suas alegações de que as declarações apresentadas pelo vigia não comprovaram sua intenção de retornar ao trabalho. Para a empresa, o caso seria de abandono de emprego.

A relatora, ministra Kátia Magalhães Arruda (foto), citou trechos da decisão do TRT que demonstram que o vigia provou todas as suas alegações: o indeferimento, pelo INSS, de dois pedidos de prorrogação do auxílio-doença; a sentença da 9ª Vara Cível da Justiça Federal que o declarou capaz para o trabalho; relatórios médicos da prestadora de serviços do Condomínio informando que se encontrava inapto e declarações do condomínio, em duas ocasiões diferentes, certificando sua impossibilidade de retornar ao serviço para executar suas atividades em pé ou andando.

A tese de abandono de emprego também foi rejeitada pela ministra. "O TRT, mediante a análise do conjunto probatório, concluiu que o vigia, entre a alta do INSS e a despedida, fez várias tentativas de reassumir suas funções junto ao condomínio, sem sucesso", afirmou. Com isso, afastou a alegação da empresa de contrariedade à Súmula 32 do TST, que considera caracterizado o abandono de emprego quando o empregado não retorna ao serviço depois de 30 dias da cessação do benefício previdenciário.

A decisão foi unânime.

(Carmem Feijó / RA) | Processo: AIRR 565-04.2010.5.05.0016
Encerramento de atividades não dispensa empresa de indenizar por estabilidade acidentária 

O direito à estabilidade provisória decorrente de acidente do trabalho – que é de um ano após o retorno à atividade do empregado - se mantém mesmo com o fechamento da empresa que contratou o trabalhador. Nesse caso, é devida indenização substitutiva relativa ao período no qual não poderá exercer suas funções. Por esse parâmetro, a Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve a decisão que condenou o Consórcio Triunfo Serveng – Constremac a pagar indenização a um empregado demitido após o encerramento das atividades empresariais em Itajaí, no estado de Santa Catarina.

O empregado, que sofreu acidente de trabalho em junho de 2010, tinha estabilidade provisória até 14/11/2011 - 12 meses após a alta médica.  Porém, em 26/11/2010 foi demitido sem justa causa, pois o consórcio de empresas que o contratara encerrara suas atividades nas obras de recuperação do Porto de Itajaí (SC). No entanto, o empregador deveria ter pagado a indenização substitutiva da estabilidade acidentária, mas não o fez.

Com a reclamação do trabalhador, a 1ª Vara do Trabalho de Itajaí (SC) deferiu-lhe a indenização substitutiva por todo o período estabilitário, pois, não havia possibilidade de reintegração pelo encerramento das atividades da empresa em Itajaí (SC). Assim, com base no artigo 118 da Lei 8.213/91, condenou o consórcio considerando o marco inicial a data de ruptura de seu contrato de emprego e 14/11/2011, acrescido de férias, 13ºs salários integrais e FGTS de 11,20%.

O consórcio recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC), alegando que, com o encerramento das atividades e desmobilização do canteiro de obras, desaparecia a prestação dos serviços, e, consequentemente, o autor deixava de fazer jus às vantagens decorrentes da estabilidade provisória. Mas não foi esse o entendimento do TRT, que negou provimento ao recurso ordinário, considerando que, mesmo em caso de fechamento da empresa, é devida a estabilidade. A empresa recorreu, então, ao TST, e conseguiu demonstrar divergência jurisprudencial, com julgado oriundo do TRT da 7ª Região (CE), com posicionamento contrário.

TST
No mérito, porém, a Terceira Turma, manteve a decisão do TRT-SC, ao negar provimento ao recurso de revista da empresa. Segundo o relator do recurso, ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira (foto), "o empregador responde pelo risco empresarial - aí incluído o encerramento de suas atividades - o qual não pode ser transferido ao empregado", conforme o que disciplina o artigo 2º da CLT.

O relator, citando jurisprudência da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1), concluiu que "o direito do trabalhador à estabilidade provisória decorrente de acidente do trabalho subsiste mesmo em face do encerramento da atividade empresarial, sendo-lhe devida, em tal circunstância, indenização substitutiva pelo período remanescente".

(Lourdes Tavares / RA) 

Processo: RR - 5633-70.2010.5.12.0005



07/11/2012
Cerimônia oficial de abertura será realizada nesta quinta-feira 

Apesar de já haver muitas audiências e muitos mutirões de conciliação em todo o País, a solenidade oficial de abertura da Semana Nacional de Conciliação será realizada nesta quinta-feira (8/11), em Brasília, no Auditório Sepúlveda Pertence, localizado no térreo do bloco A do Fórum de Brasília, às 11h. A cerimônia será aberta pelo presidente do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Ayres Britto, e pelo presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), desembargador João de Assis Mariosi.

Também participam da cerimônia os conselheiros José Roberto Neves Amorim e Fernando da Costa Tourinho Neto, do CNJ; o presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF 1ª), Mário César Ribeiro; a ministra Rosa Weber, do STF; e o presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), Nelson Calandra, entre outras autoridades do Judiciário. Após a abertura, as autoridades presentes farão uma visita às novas instalações usadas pelo TJDFT para a realização de audiências de conciliação, no 10º andar do Fórum de Brasília.

A Semana Nacional de Conciliação faz parte do Movimento Nacional de Conciliação, promovido pelo CNJ, e acontece simultaneamente em todo o País, com a realização de mutirões para a conciliação de processos da Justiça Federal, da Estadual e da do Trabalho. Neste ano, a Semana Nacional acontece de 7 a 14 de novembro e pela primeira vez estão previstas ações também no final de semana, nos dias 10 (sábado) e 11 (domingo).

Audiências – A expectativa do CNJ é de que aproximadamente 500 mil audiências sejam realizadas ao longo do período. No Distrito Federal, estão programadas audiências de conciliação nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) de Brasília e de Taguatinga e também nos Juizados Especiais Cíveis de Brasília. Nos Cejusc de Brasília foram selecionados cerca de 660 processos, a maioria de instituições financeiras (Banco Bradesco, Banco do Brasil, Itaú, BRB, Cartão BRB, Citibank, Citibank Card), além de Casas Bahia e do site Decolar.com.

Em Taguatinga, região administrativa do Distrito Federal, cerca de 50 processos foram selecionados, incluindo ações judiciais que tramitam desde 1987. Nos juizados especiais cíveis de Brasília, localizados no Fórum Desembargador José Júlio Leal Fagundes, serão realizadas audiências de conciliação de aproximadamente 150 processos, grande parte deles envolvendo empresas aéreas e de telefonia.

Regina Bandeira e Tatiane Freire
Agência CNJ de Notícias
07/11/2012

Conduta abusiva | Divulgar motivo de dispensa em jornal gera dano moral

A Ediouro Duetto Editorial foi condenada a pagar indenização por danos morais a ex-empregado por ter publicado os motivos da dispensa em jornal de circulação nacional, destinado a profissionais de comunicação. A decisão unânime é da 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho. Os ministros negaram provimento ao recurso da editora, que buscava reverter a decisão do Tribunal Regional do Trabalo da 2ª Região.

A relatora do recurso, ministra Dora Maria Costa, entendeu que o valor do dano moral fixado pelo TRT foi razoável. Para ela, ficou demonstrada a abusividade na conduta da empresa, pois a divulgação de que a dispensa do empregado foi motivada pela prática de faltas graves "já seria inadmissível caso se provasse a justa causa, sendo ainda mais grave pelo fato de não se ter provado a participação do empregado nos atos que lhe foram imputados".

No caso, após três anos de prestação de serviços, o empregado pediu demissão da Ediouro Duetto. No entanto, durante o período do aviso prévio, foi dispensado, por justa causa, porque teria utilizado informações, às quais tinha acesso por ser empregado da editora, para favorecimento de empresas concorrentes, bem como violado segredos. Tais condutas constituem motivo ensejador de justa causa para rescisão do contrato pelo empregador, nos termos do artigo 482 da CLT.

A empresa publicou nota em jornal destinado a profissionais da área de comunicação, de publicação semanal e distribuição nacional, anunciando a demissão por justa causa do trabalhador pela prática das referidas faltas.

O empregado, então, ajuizou ação trabalhista, pleiteando o pagamento de verbas trabalhistas, as devidas anotações na carteira de trabalho, bem como indenização por danos morais e materiais, em razão da publicação com falsas acusações que teriam gerado, entre outros, dificuldade de recolocação no mercado de trabalho.

O juiz de primeiro grau entendeu não haver elementos suficientes para provar a ocorrência das faltas apontadas, e declarou nula a demissão por justa causa. Concluiu que a atitude da empresa em publicar o comunicado foi abusiva e denegriu a moral do empregado, diminuindo sua sobrevivência no mercado de trabalho dentro de sua área de atuação. Assim, condenou a empresa ao pagamento de verbas decorrentes do vínculo empregatício e da rescisão contratual, bem como indenização por danos morais e materiais, no valor de R$ 240 mil e R$ 112 mil, respectivamente.

Inconformada, a Ediouro Duetto recorreu ao TRT-2, com o objetivo de reformar a sentença. O TRT excluiu da condenação apenas a indenização por danos materiais e reduziu o valor do dano moral para R$ 150 mil. Para os desembargadores, não houve dano efetivo na esfera material, mas ficou configurado o excesso da empresa ao publicar nota com o nítido propósito de manchar a imagem do ex-empregado. O TRT ainda negou seguimento de Recurso de Revista ao TST, motivo que levou a empresa a interpor Agravo de Instrumento. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
AIRR 28800-83.2006.5.02.0022
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MPT - Brasil Foods pagará indenização de R$ 6 milhões 

Empresa frigorífica descumpria lei que prevê pausa para recuperação térmica de trabalhadores. Quantia resulta de acordo com o MPT
Cuiabá - A Brasil Foods (BRF), empresa criada a partir da associação entre Sadia e Perdigão, pagará indenização no valor de R$ 6 milhões por dano moral coletivo.  A soma resulta de acordo extrajudicial firmado pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) e engloba o total de multas aplicadas pelo descumprimento de três liminares em ações movidas contra empresa pela não concessão de intervalos para recuperação térmica a funcionários de setores frios. O desrespeito à legislação ocorreu em unidades da BRF nos municípios de Lucas do Rio Verde, Várzea Grande e Nova Mutum, em Mato Grosso. A lei prevê pausa de 20 minutos a cada uma hora e 40 minutos trabalhados. 

No acordo, que se aplica a todas as filiais da empresa no estado, a BRF comprometeu-se a conceder as pausas não só àqueles empregados que trabalhem em temperatura inferior a 15ºC, mas a todos que desenvolvam atividades que exijam sobrecarga muscular dos braços, pernas, dorso e pescoço. Para os funcionários de setores frios, os intervalos deverão ser tirados em locais adequados, com condições ergonômicas apropriadas, conforto térmico, bebedouros e banheiros.  Os demais trabalhadores usufruirão  das pausas nos próprios postos de trabalho.

A concessão dos intervalos deverá ser comprovada por registro eletrônico ou apresentação de filmagem.  Participaram da negociação do acordo os procuradores do Trabalho Marco Aurélio Estraiotto Alves e José Pedro dos Reis.

Solução - O acordo põe fim à discussão travada entre o MPT, que exigia o cumprimento rigoroso da lei, e a Brasil Foods, que alegava a impossibilidade de concessão dos intervalos de 20 minutos por respeito às normas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), que se descumpridas, causariam enormes prejuízos à empresa. As normas proíbem que setores de produção fiquem parados por mais de 10 minutos sem que haja a higienização do ambiente para retomada dos trabalhos. 

Diante disso, o MPT optou pela concessão de intervalos e jornadas em sistema de escala.  A partir de janeiro de 2013, empregados das unidades da empresa em Mirassol D’Oeste, Nova Mutum, Várzea Grande e Lucas do Rio Verde, que cumprem carga horária diária de até oito horas e 40 minutos terão direito a 40 minutos de intervalo, sendo realizadas pausas de 10 a 20 minutos a cada uma hora trabalhada.  

A partir de 31 de dezembro de 2013, as pausas diárias totalizarão 50 minutos, também sendo usufruídas por 10 a 20 minutos cada. No final dezembro de 2014, os intervalos aumentarão para 60 minutos, usufruídos da mesma forma. 

Havendo prorrogação de jornada acima das oitos horas e 48 minutos, deverá ser concedida pausa adicional de 10 minutos após cada 50 minutos de trabalho em hora extra. Além disso, ficou estabelecido que, nos locais que adotam jornada de 7h20 serão concedidas cinco pausas, também de 10 a 20 minutos. 

Fonte: Ministério Público do Trabalho de Mato Grosso

MPT - Petrobras é condenada em R$ 10 milhões

Petrolífera desrespeitou direito a greve de trabalhadores em refinaria no RJ
Rio de Janeiro - A Petrobras foi condenada pela 3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias (RJ) a pagar R$ 10 milhões por danos morais coletivos, a serem revertidos ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos. A petrolífera desrespeitou direito a greve em movimento de 2009, em refinaria no município. Na época, os funcionários foram impedidos de sair da empresa. O intuito foi manter a produção na sua totalidade. A sentença foi concedida em ação civil pública do Ministério Público do Trabalho (MPT).  

A condenação determina, ainda, que a Petrobras se abstenha da prática de atos que impeçam ou dificultem o exercício do direito de greve e que elabore, junto com o MPT e o sindicato da classe, um plano de trabalho permanente, a ser executado em períodos de greve, com o objetivo de não interromper atividades essenciais e inadiáveis da refinaria, que poderiam pôr em risco a segurança dos trabalhadores, da sociedade e da empresa. 

Multa de R$ 100 mil será cobrada por obrigação descumprida. 

A Petrobras ainda pode recorrer da decisão.

Fonte: Ministério Público do Trabalho do Rio de Janeiro

TRT3 - Prisão de empregado apenas suspende o contrato de trabalho

A prisão do empregado não autoriza a dispensa por justa causa, mas apenas a suspensão do contrato de trabalho. Se vier depois a condenação criminal definitiva impondo a pena privativa de liberdade, aí sim, a hipótese se enquadra no artigo 482, d, da CLT, que prevê a dispensa por justa causa do empregado por condenação criminal. Assim se manifestou a 7ª Turma do TRT-MG, ao afastar a prescrição bienal, declarada em sentença. 
Explicando o caso, o desembargador Paulo Roberto de Castro esclareceu que o reclamante foi admitido em novembro de 2005, tendo sofrido acidente de trabalho em dezembro do mesmo ano. Recebeu benefício previdenciário de janeiro de 2006 a março de 2007. Em fevereiro de 2007 foi preso em flagrante, permanecendo recluso até maio de 2010. Como o trabalhador ficou privado de sua liberdade a partir de 13.02.2007, sem poder comparecer ao serviço por mais de 30 dias, o juiz de 1º Grau considerou o vínculo extinto por justa causa, em 11.03.2007, por abandono de emprego. Consequentemente, como a reclamação foi proposta em 10.05.2011, o direito de ação estaria prescrito, porque ultrapassado dois anos do término do contrato. 

Mas o relator não concordou com esse posicionamento. Segundo explicou o magistrado, para que a dispensa seja enquadrada no artigo 482, ¿d¿, da CLT, é necessário que tenha havido o trânsito em julgado da ação penal condenatória. E mais, que nela o empregado não tenha conseguido a suspensão condicional da pena. Em 13.02.2007, aconteceu a prisão do autor, mas não a sentença condenatória transitada em julgado. No caso até a decretação da prisão preventiva ou em flagrante, não se vislumbra como estender a pena máxima ao trabalhador, em face da exigência legal de sentença penal condenatória em que não haja suspensão da execução da pena. Como sabido e ressabido, as normas penais são interpretadas restritivamente, ressaltou. 

A solução seria a suspensão total dos efeitos do contrato de trabalho até o final do processo penal. Havendo condenação, com pena privativa de liberdade, o que causaria impossibilidade física de o empregado continuar trabalhando, o empregador poderia aplicar a justa causa tipificada na alínea d do artigo 482 da CLT. Somente em 11.09.2008 é que a sentença condenatória transitou em julgado. Portanto, a partir dessa data, a empresa poderia ter dispensado o empregado por justa causa. No entanto, não há provas no processo de que essa providência tenha sido tomada. Não existe presunção de dispensa do empregado, tampouco mediante a aplicação da pena máxima como forma de resolução contratual, que é a justa causa, destacou o desembargador. 

O relator lembrou que, em razão do princípio da continuidade do contrato de trabalho, é o empregador quem tem de demonstrar o rompimento do vínculo. E isso não aconteceu. Pelo contrário, a própria reclamada apresentou um telegrama que deixa claro que, pelo menos até 13.05.2011, a empresa considerava que o contrato encontrava-se suspenso. Sendo assim, o magistrado deu razão ao recurso do autor, para afastar a prescrição bienal declarada na sentença e determinar o retorno do processo à Vara de origem para julgamento dos demais pedidos. (RO 0000738-96.2011.5.03.0097)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT2 - Gratificação integra o salário para todos os efeitos legais 

Em acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, a juíza Patrícia Therezinha de Toledo entendeu que “a gratificação tem natureza salarial, por isso, integra ao salário para todos os efeitos legais”. 

De acordo com o parágrafo 1º do artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), “integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador”. 

Assim, a magistrada concluiu que não se trata de incorporação da gratificação de função no salário, mas sim de observar a integração de gratificação de função na base de cálculo de apuração das horas extras, enquanto houver pagamento da referida gratificação. 

Nesse sentido, o recurso do empregador foi negado, e manteve-se incólume o teor da sentença de 1º grau, que determinava que, para fins de apuração de horas extras, fosse incluído o valor da gratificação de função na base de cálculo. 

Outras decisões podem ser encontradas na aba Bases Jurídicas / Jurisprudência. 

(Proc. RO 00011580620115020461)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

TRT3 - Empregado que trabalhava em altura superior a poste sem cinto de segurança será indenizado por dano moral

A juíza do trabalho Rosemary de Oliveira Pires, titular da Vara do Trabalho de Sabará, julgou recentemente um processo que, no seu entender, envolveu negligência da empresa com a vida, a integridade e a saúde do empregado. Isso porque ficou comprovado que o trabalhador realizava as suas atividades exposto ao risco iminente de queda, conforme narrado na inicial, o que poderia ter sido evitado, pelo simples cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho. 
Segundo esclareceu a magistrada, a testemunha ouvida a pedido do reclamante confirmou que o autor realizava a limpeza da máquina do forno de secagem, inclusive à noite. Para tanto, o empregado subia 72 degraus, o que equivale a um poste e meio de eletricidade, sem utilizar equipamentos de proteção ou contar com apoio da equipe de segurança, usando apenas uma bota sete léguas. O depoente declarou, ainda, que já exerceu essa tarefa na empresa, razão pela qual pode assegurar que a subida causa medo. 

Tal situação mostra-se capaz de vulnerar o estado psicológico do autor, pois era obrigado a se sujeitar a tal risco para garantir o emprego, em afronta a sua dignidade humana, concluiu a juíza sentenciante, destacando que a conduta da reclamada demonstra o desleixo da empresa para com as condições de trabalho dos seus empregados. Houve, no caso, dano moral, que deve ser reparado. Por isso, a julgadora condenou a ré ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$7.000,00. A empresa apresentou recurso, que aguarda julgamento pelo TRT da 3ª Região. (RO 0001780-92.2011.5.03.0094)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT15 - Município é absolvido de acusação de assédio moral

A 4ª Câmara do TRT15 negou provimento a recurso de um funcionário da Prefeitura de Santa Bárbara DOeste. O trabalhador insistiu no pedido de indenização por danos morais, alegando ter sofrido assédio moral no trabalho. Segundo conta o reclamante, ele foi chamado de vagabundo, ao se recusar a cumprir uma ordem dada por uma pessoa que não era o seu chefe imediato. A Câmara entendeu que não houve provas que confirmassem a versão do trabalhador e, por isso, manteve integralmente a sentença proferida pelo juízo da Vara do Trabalho de Santa Bárbara DOeste.
O relator do acórdão, desembargador Dagoberto Nishina, afirmou que o assédio moral se manifesta sob distintas facetas, diversos perfis, mas o traço essencial é a exposição prolongada e repetitiva de uma pessoa a situações vexatórias. O magistrado frisou, no entanto, que não é este o caso dos autos, acrescentando que não se deu o bastante para que se configure o assédio moral, apesar da discussão contundente entre o reclamante e outro funcionário da reclamada, na qual o autor passou a ser chamado de ‘vagabundo.

Segundo o relato das testemunhas arroladas pelo funcionário, houve uma discussão entre ele e um superior hierárquico em virtude do conserto de um caminhão, e o chefe teria chamado o reclamante de vagabundo. Depois disso, os colegas, afirmaram as testemunhas, também começaram a chamar o trabalhador de vagabundo, em tom de chacota. A primeira testemunha apresentada pelo Município, a qual estava próximo do local no momento da discussão, declarou que o chefe perguntou se o reclamante não ia arrumar o caminhão, ao que o reclamante disse que não arrumaria. A testemunha acrescentou que o autor da ação, que é mecânico, se negou a consertar o caminhão porque o chefe que dera a ordem não era chefe no setor. A segunda testemunha do reclamado confirmou essa versão. Ambas, também, confirmaram a tese de defesa do Município, de que o chefe envolvido na discussão era o encarregado geral do setor de obras, o que abrange o setor do autor.

O colegiado entendeu que a pretensão do autor esbarra na míngua de provas e ressaltou que até a ausência do depoimento do superior envolvido na discussão, tantas vezes repisado pelo procurador do autor, teria sido suprida com a sua inclusão no rol de testemunhas, através de um singelo pedido ao Juízo, o que não foi feito. A Câmara salientou ainda que o fiel da balança foi o vídeo cantor louco da Prefeitura (em que aparece o reclamante). Embora não se relacione com a discussão motivo da presente reclamação trabalhista, foi oportunamente apresentado pelo Município e demonstra as condições do ambiente de trabalho onde estava o reclamante. A defesa do reclamante tentou provar que não era ele nas imagens, porém a decisão colegiada afirmou que beira a má-fé a declaração de que o vídeo retrata outra pessoa que não o autor. O acórdão afirmou que o cantor da Prefeitura retratado no vídeo tem feições por demais parecidas com a foto do reclamante juntada aos autos com a documentação que instrui a inicial. Se isso não bastasse, o reclamante, em depoimento, reconhece que o vídeo o retrata, destacou o acórdão.

Em conclusão, a Câmara afirmou que embora não tenha havido a reiterada perseguição ao autor, ensejadora do assédio moral, a prova dos autos como um todo torna patente que os ânimos no local de trabalho são terreno fértil para que assédios morais venham a ser cometidos aos montes, inclusive contra o próprio autor, caso a reclamada continue a se omitir ao poder de direção que deveria conferir urbanidade ao ambiente de trabalho. (Processo 0000859-27.2011.5.15.0086)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
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